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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4. 703 DE 02 DE SETEMBRO DE 2004 

ColoRr i diaposiçaG da Justiça Eleitoral sarvldol'llS a 
deplllldêni:ias dos estabelecimentos da Rede Munit:ipBI 
de Ensino, com vlstils ao pleito da 3 de outubro de 201'Jf. 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, Prefeito do Municlpio da Assis, Estado da São 
Paulo, no uso de suas atrlbuiçDes legals e em atenção ao disposto no Códillo Eleitoral, Lei Fadarei n• 
4. 737, da 15 de julho de 1965, 

Art.1° 

§ 1" 

t z• 

Art. 2" 

DECRETA: 

As dependências de prédios dos estabelecimentos da ensino requisitados pelas 
Juízas Elellorals, nos tannos do § 2• do artigo 135 do Código Eleitoral, para a 
ll'ISlalaçlo de Mesas ·Receptoras da Votos e Mesas Receptoras da 
Justificativas, no pleito de 3 de outubro da 2004, deveria estar à disposição das 
autoridades requisllantes a partir das 8 (oito) horas do dia 1 º de outubro da 
20D4, com observ.lncla do seguinte cronograma: 

. 1 • dias 1• e 2 de outubro, sexta-feira e s.tbado, para montagem das seções, 
orientação e treinamento do pessoal das escolas para o dia do plaAo, 
recepção das umas a vistoria dos prédios: 

li • 3 de outubro, domingo, emprego do pessoal das escol1111 na tarefa de 
orientação e Ouxo dos eleitores no Interior do prédio. 

o pessoal aludido no Inciso li deste arllgo davera ser distribuldo am tumos, a 
parlir das 7 (sele) horas, a fim de que a prestação da orientação ao púbico nllo 
sofra interrupçl'les, assegurado o dever da votar na respadlva Hçlo . 

Os estabelecimentos da Rede Munfl:lpal da Ensino, requisitados pelas Ju lzas 
Eleitorais, constam relacionados no Anexo Único, sendo parte Integrante deste 
Decreto. · 

Os servidores· administrativos, doGentes e Diretores de Escolas dos 
estabelecim1111tos da ensino requisitados Dcam obllgados a comparecer ao 
serviço nos dias 1 º a 2 de outubro, As 8 (oito) horas, para montagem a 
preparação das uç&'las eleitorais· e mesas receptoras da justificativas, 
localização das cabinas, colocação de cartazes indicativas a outras 
providências, de acordo com a orientação previainanta recebida da Justiça 
Eleitoral, quando da entreg� do material próprio e �pç.lo das umas. 

Parãgrafo únii:o. Os servidores a os Diretoras dBVarão aguarelar, no dia 2 de outubro de 2004, a 
vistoria a ser feita no prédio por funcionArios designados pelas Julzas Eleitorais. 

Art. 31 Cabe ao Diretor do eslabelecimento de ensino requisitado: 

1 • . responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recabimento do material e das 
umas que lhe serão antreguas, mediania recibo, bem como pela 
respectiva guarda, a partir das 8 (oito) horas do dia 11 de outubro de 
2004; 

li • adotar providências para que, no dia 3 de outubro da 2004, o prédio 
eataja à disposição da Justiça Beiloral para votaç.lo, a partir das 8 (seis) 
horas, bem como cuidar de seu fechamento, quando do encerramento 
dos trabalhos; 

Ili • providenciar a entrega, aos membros das mesas receptoras da votos a 
das mesas recaptaras da justificativas, do material a respectiva uma a 
elas destina.dos; 

IV • dar ciência dos tennos deste decreto a cada servidor convocado. 
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Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6° 

Art. 70 

Aos servidoras que, nos termos deste decrato, prestarem serviços A Justiça 
Eleitoral nos dias 1 •, 2 11 3 de outubro da 2DD4, fica assegurado um dia 
correspondenta de dispensa de ponto a cada B (oito) horas trabalhadas. para 
gozo até 31 da dazembro de 2005, a ser usufruído mlld.iant11 autorização de seu 
superior imediato a atendida a conveniência do serviço. 

Os Dirigentas de Ensino, Supervisores de Ensino e demais autoridades 
escolaras deverão prestar a mais ampla colaboração A Justiça Eleitoral, 
providenciando, se for o caso, remanejlWl'lento de pessoal 

A inob511rvlncia das detennlnações previstas neste decreto sujeltanl os 
infratDJllli às medidas disclplnares cablveis. 

Esta decrato entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefaitura Municipal de Assis, em 02 de setembro da 2004. 

e -

CARLOS ÃNGELO NÓBILE 
Prefeilo Municipal 
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Secmirio Municipal Governo e Negócios Juridicos 
Publicado na Secretaria Munlclpal de Governo e os Juridicos. em da satembrn de 20D4 • 
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ANEXO ÚNICO 
(Art. 1 •. !i 2") 

EB111baleeimentos de en•ino requillitados pela Justiça Eleitoral 
para o pleito eleitoral do dia 03 de outubro de 2004, 

EMEF "PROF. LUCAS THOMAS MENK" 
EMEF "PROP AUDES CELESTE RAZABONI CARPENTIERI" 
EMEIF "PROFª MARIA JOSÉ DA SlLVA VAI.. VERDE" 
EMEIF "DR. JOÃO MENDES JÚNIOR" 
EMEIF "PROF. DARCY RIBEIRO" 

. 

EMEIF "PROF. MANOEL SlMÕES" 
EMEIF "PROF. HENRIQUE ZOLLNER !'IETO" 

. . 


